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Processo no 13739.000264/90-66

Sess.Wo de u 24 de setembro de 1?9 r; 	ACORDAI] No 203-00.750
Recurso noe S9.229
Recorrente:: POLITOF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
Recorrida N DRU FM Millildn - RJ

FINSOCIAL -E:ATURAMENTO - Exige:loja que decorre de
omisso de receita apurada pela fiscalizaç'rto, sem
que provas fossem apresentadas nos autos do IRMJ.
Recurso negado.

Vistes, relatedos e discutidos os presentes autos
dr.) recurso interposto por POLITOF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceire C/amare do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o ConscaiNeiro SFBASTIRO BORGES

TAONAPY..

Sala das Sesses„ em 2d de setembro cie 1993.
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Recurso No:	 O9.229
Acór~ No 2	 203-00.750
Recorrente:	 POLIA-DF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RELATORIC

Contra a Eimpresa acima ichmItificada foi lavrado o
Auto de Infra0o de fls, 01, para exigencia do crédito tributário
relativo à contribui0a aa FINSOCIAL, no valor equivalente a
326,71 RI HF incluinde--se aí os furos de mora e a multi,. cabível,
O lançamento efetuado C decorrente de ROO fiscal realizada na
área de Imposto de Renda-Pessoa furidica, onde foi apurada
omissWo de receita operacional, referente aos anos de 1997 e.
1908, caracterizada peia diferença a Mai= d095 dispéndios cm
relaçãe	 à origem dos recursos flnanceiros, tributada 	 por
arbiL ramento em virtude de opçãqi pelo lucro presumido.

Fundamenta-se a exiOncia nos seguinted
dispositivos legais) artispi 12, parágrafo primeiro, do Decrete--
Lei ng 19)10102, artigos 2g, 16, 00 e 05 do REPOFIS (aprovado pelo
Decreto ng 72.690706), c/c o artigo 22 do Decrete-fiei n2 2397107.

Inconformada cum o procedimento fil~„ a Autitada
apresientoe a Im1ugna0o de fls. 10/19, alegando, em sintese, que::

A) as despesas do conservai:ao e reparo dos bens
foram realizadas para mantC-los cm condiildes normais de
funcionamento. Para ratieCiir suas alegaOies trigfser~. às fls..
1.2 e 15, ementas de alguns acard gos sobre a matéria;

b) o TOMO de 3o :Lde EncLirecimin~ foi.
apresentado à Impugnai-1'e° cum dados alterados e diverge~i
daqueles que feram ilifo rmados nas contas "compras e retiradas",
Aduz, ainda, que as compras efetuadan naqueles exercícios foram
realizadas) parto, a vista u outras, a prazo e, no tocante às
retiradas e lucros, sâo aqueles determinados pela 1!eg1slai:2(o do
In~..a de Renda, em fare à opOci pelo lucro presumido, jamais o
dispendic foi do fato realizado.

Per fim, a impiy n an te requer ao Delegado da
Receita Federal em ',aterei ( que sc. seguei

a) sela considerada COMO OMiSS:YO de receita
(presumida) a demonstrada pela Emprosa Impugnante, aplicimido-se
sobre ven l.es valores e disposto no artigo 396 do RIP/OC),
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b) sei am desconsideradas ifL diferenças apuradas
pelo aulibmite, bem como o saldo credor da correção monetária
apurado sem qualquer amparo legal.

Prestada a Informação Fiscal' (fls. 20/23), foram
os autos conclusos ao Delegade da Receita federal em Niterói que,
às fis, 31/32 11 julgou a ação fiscal parcialmente precedente,
tendo em vista os seguintes considerandar

"CONSIDERAVMO	 que	 a	 impugnação	 lei
apresentada troniifnretiwwwzra

CONSIDERANDO que, em se tratando de
tributação reflexa, deve o julgamento observar o
que ficoiu decidido no processo matriz

CONSIDERANDO	 que pela decisão	 preferida
naquele processo a ação fiscal foi julgada
parcialmente procedente, tendo o valor da receite
omitida sido alterado para Cie 763.9196, ne
ann-Sase de 1997 e Cz$ 2.539.279,00, no ano-base
de 1933, conforme cópia da dem.isão anexa a este
prucesso

CONSIDERANDO o mais que do mie:Roem) consta."

Inconformada, a Recorrente in turbes e Recurso de
fls. 3M410, reportando-se m)s mesmos ardumen tos apresou tãdes na
peça impugnateria,

No Despacho de fls. 11, a Pr~dente deste Segundo
conselho de Contribuintes determina ãk béli xa dos autos em
caliOncia â repartição de origem, para que a mesma providencie a
anexação ao presente precesso da decisão proferida pelo Priruim
conelho de Contribuintes nas autos do proce,sso de IRPj.

Em atendimento an snlisitado ("Li:n fls. 11, a
Delegacia da Receita Federal em Niterói providenciou a anexação,
por cópia, de Acer12(o no 103-13.436, da TercelrA Camara do
Primeiro Conselho de Contribuintes que, per unanimidade de votos,
dou previmento parcial ao recurso para reconhecer o direito a
depreciação sobre os bens ativáveis indevidamente classificados
Ctffro despesas (fls. 45/51). (14,

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Ta que o recurso aprosentado neste Colegiado foi o
mesma apreciado no 4 .2 EX, bem como a base fática da autuacao e
por connflar com o voto prolatadn pein ilustríssimo Conselheiro
Vi. ctor Luis de Sal. les Freire de Egrégio ..4, Conselho de
Contribuintes, trmxscrevo parte deste:

•

"Debruçando-se a seguir sobre a defecTada
emissào de receita a partir do desbalanceamente
entfo receitas e despesas no período em que o
contribuinte esteve sujeito ao chamado "lucro
presumido", ex sarue à evidencia, que parte das
obrigageres arroladas de fls. 166/195 nab poderia
ser aceita no período pleiteado (dal a justeza na
censideraçào da importância de bEzt 7.980,02 e n(o
Ci$ 9.505,25) na medida em que o levantamento
promovido contemplou títuTos rmait.idos e liquidados
em exefolciu subsequente (fls. 172, 101, 192, 163,
105) E. títulos que, oontrskr4amonte ao defendido,
foram liquidados ainda no exercício fiscalizado
(fis, 103), dai resultando inócuo o pleito
recursal. Por outro lado a decisào recorrida,
contrariamente ao que propugna o recurso, atendeu
ao apelo do contribuinte ne sentido de excluir do
fluxo de caixa parte dom valeres que
originari~nite constaram do Tenmí de fls. E5 a
titulo de lucros e retiradas "pro-labore", ficando
assim atendido aO apelo de 14s. 162, nal) sendo
despiciendo salientar que o credita do principal
apurado, afinal, reiativamento ao exercício de
1909 é inferior ao reconhecido pela cointrIbuinte
(Cz$ 763.952,96 e nSo Cz$ 766.751,19, enquanto que
a diferença e O valor afinal representativo da
condenaçào decorreu da nào aceitaçào de parte das
obrigaçlles dadas cem pendentes tal COMO

enfrontadc anteriony0fle."

Dessa	 forma, como nada re-gMJ provado 	 pela
Recorrente, a exiciOncia fiscal deve ser mantida.

Nào cabe, pois„ reparo à decisào recorrida, pelo
que nego provimento ao necurso.
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i1a	 Sciâs	 em 24 de setembro de 1993.
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